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CAMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N° 1.281, DE 1991

(Do Sr. Geraldo Alckmin Filho)

Altera o par~grafo 19 do artigo 459 da CLT que disp6e

sobre o último dia do pagamento.

'CAPENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 ~~943, DE 1989)

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1Q o § 1Q do art. 459 da CLT, aprovada pelo

O.L. nQ 5.452 de lQ de maio de 1943, renumerado para par~grafo ~ni­

co, passa a vigorar com a seguinte reda,io:

·Art.459. ....................................
Parigrafo ~nico. Quando o pagamento houver sido

estipulado por mis,d€ver~ ser efetuado, o mais tar­
dar, ati o quinto dia do mis subseqUente ao vencido.·

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicaç:âo.

Art. 3Q Revogam-se as disposiçBes em contririo.

JUSTIFICAÇ~O

A despeito de recente mudança do dia de pagamento do

di. 10 para o dia 5 do mfs subseqUente ao vencido, em virtude da Lei

7.855, de 24/10/89, tal vantagem constitui mera ficç:ãg jur(dica.
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Na realidade, a maioria dos trabalhadores nio recebe

no dia 5, a menos que o primeiro dia do mis do pagamento recaia em

uma segunda-feira, além de ter de contar com a sorte de nio haver

feriado naquEla semana.

Assim, faz-se nEces5~ria a supress~o da palavra

·~tll· para que ~ pagamento realmente se efet iVE até o dia 5.

Ao propormos Esta medida, objetivamos alcançar o VEr­

dadeiro esp{rito da lei qUE t propiciar ao empregado a antEcipaçio

do pagamento para o dia 5 de cada mês, o qUE SE jusl ifica PElo acha­

lamento salarial e pelo processo inflacion'rio verificados Em nosso

·Pa{s.

Sala das Sessies, em \} de

i\A~ ,--------
Deputa';;~D ALCKMIN FILHO

I.EOISLAÇAO CITADA. ANE%ADA PELA COOICDENAÇAO
DAS COMISSOES PERMANENTES

DECRETO-LEI N. 6.452 - DE 1.o' DE MAIO DE 1943

Aprova aConsolidaçlo das Leis do Trabalho

...................... , " ,," ,'" ..

TiTULO IV
DO CONTRATO INDIVIDUAL
DE TRABALHO

Capitulo II

DA REMUNERAÇÃO

Art 459. o pagamento do salélrfo. qualquer que
seja a modalidade do trabalho. n40 deve ser estipulado
por perfodo superior a um mês. selvo no que conceme a
comissc5es, percentagens e gratificaç&,s.

§ 19 Ouando o pagamento houver sido estipula­
do, por mês, devenl ser efetuado, o mais tardar, allJ o
qUinto dia 111I1 do mês subseqiJente ao I18ncido•

...................... , -.. ' ,.,., , .
•••• o o. o o. o o o o o o o o o ••• o o ••• o o o 0.0 •• o o .• •• o o ••••• "0 o •• ,.. o o o: •• o'.



LEI NO 7.855 , de 24 de outubro de 1989.
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Altera a Consolidação das Leis do
Trabalho, atualiza os valores das
m,ult,as, trabalhiStas, amplia sua:
a,p..J.~càção, in!ltitu,i, , o' Programa de
Des.énv,olVimenw dó,' Sistema , Federal
de;,Iç,sPeção do 'trab~lh6 a' dá outras'
·9~ovidências. '

(>-,' it.ll'::&;; ,J.rD: F.,~(ij; E. • D, X . "R: E. p fi ir L I C A
Faço saber que D.Cong;c~,ssP. N.a.!=.ional~ decre.ta e, .~u sanciono a seguinte
Lei~

}\.rt. 19 - AConsohda,ção das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decrcto-leinQ: .5,.452, ,de ,l~ de,' maio de 1943 (CLT) ,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

. "Art,...16. .,.,A Car,teira' de Trabalho' e Previdência
Social conterá os seguintes' elementos:' "

-r- - nÚIne.ro' rr série, ,data da emissão ou Número'
de Identificação do TrabalhadQr,-NIT:

ri: - uma fotografia tamanho 3x4 centímetros:
III - impressãa digital:
I~ - qualificação e assinatura:
V - decreto de naturalização ou documento de

identidade de estrangeiro, quando for o caso:
VI - especificação do documento que tiver ser-

vido de base para a emissão, •
VII - comprovante de inscrição no Programa de

Integração Social - PIS ou Programa de Formação do Patrimônio, dó
Servidor Pnblico - PASEP, quandQ:sli'! tl:atar de. emissão de segunda
via."

"Art. 29,-',A Carteira de Trabalho e PreVidência
Social será obr1gatoríamente ap~esentada, contra recibo, pelo traba~
lhador ao empregador que'oadlllitir,o,qual terá o prazo de quarenta
e ,oito horas para nela anotar, especificamente, a data de . admissão,
a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a
adoção de sistema m~nuali mecânico ou eletrônico, conforme instru­
ções a f;erem expedidas pelo,Hinistério do Trabalho,.

S 10 ~ ~ .• '••••••• ~ ••••••••••• ~! •••••••••••••••••

S 20 - As anotações na Carteira de Trabalho e
'Previdência Social serâo feitas:

a) na data-base;
b) a qualquer tempo, por solicitação do traba-

lhador:

dência Sociéil.

c) no caso de rescisão contratual; ou
d) necessidade de comprovação perante a Previ-

do disposto
pelo Fiscal.
anotação ao
ar,otação. "

S 30 - Afalta de cumprimento pelo empregador
neste artigo acarretará a lavratura do auto de infração,
do Trabalho, que deverá, de ofício, comunica~ a falta de
órgão competente, para o fim de instaurar o procenso de

"Art. 41 - Em todas as atividades será obriga­
tório para o empregador o reçistro dos respectivos trabalhadores,
podendo ser adotados livros, fichas ou sistema eletrônico, conforme
instruções a serem expedidas paIo Ministério do Trabalho.

Parágrafo único - Além da qualificação civil ou
profissional de cada trabalhador, deverão ser anotados, todos os' da­
dos relativos ã sua ildmissã", no: emprego, duração e efetivid'lde do
~rabalho!. .J. flOria:>, acidentes e demais circunstância& que intm:e&l:lem
a protecao do trabalhador."

, "Art. 42 - Os documentos de que trata o art. 41
serão.au!enticados pelas Delegacias Regionais do Trabalho, por ou­
tros orgaos autorizados ou pelo Fiscal do Trabalho, vedada a cobran-
ça de qualquer emolumento. n '

"Art. 74 - ••••••••••••••••••••••••••••••••• a ••

• • • • • • - _.••• a .. a ••••••••••••• a • a a a •• a • ao a a a • a •• a • a a a ••• a • a ••• a •••••••••
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S lo - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
S 20 - Para os estabelecimentos de mais de

dez trabalhador.es será obrigatória a anotação da hora de entrada e
de 5~ida, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme ins­
truçoes a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver
pré-assinalação do período de repouso.

S JO - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
"Art. 153: -At;, inf,r,eções ao. d ispolil to neste . Ca­

pitulo serão punidas com multas de valor igual a 160 BTN por empre­
gado em situação irregular.

Par.ágrafo único - Em caso de reincidência, em­
baraço ou resistência à fiscalização, emprego de artifício ousimu­
lação com o objetivo de fraudar a lei, a multa será 6p~1.'cada em do­
bro. "

, "Art. 168 - Será obrigatório exame médico, por
~onta d~ empregador, nas condiçóes estabelecidas neste artigo e nas
1nstruçocs complementares a ser~m expc~idas.pelo 'Ministério do . Tra­
balho:

I - na'admissão;
11 ~,na demissão:

" . .

111 - periodicamente. ,
S 1Q - O Ministério do Trabalho baixará instru­

<'Õ.Cf; relativas' itos, casos' em' que seráoexigíveis exames:
.. a) por ocatoião da demissão;

b) complementares.
S 20 - Outros exames complementares poderão ser

exigidOf;, a critér.io médico; para apuração da capacidade ou aptidão
física e mental do empregado para a função que deva exercer.

. S 30 •. O Minictério do Trabalho estabelecerá,
de acordo com o risco da atividade e o tempo de expo~icão, a pcrio­
dicida"de dos exames' médico'S o ,,'

, c: ,:1,': ~.' ,11,'(; ::9 emp.~~'ador rr.a~te:ã, no estabcl:c:i.mcn-
to, o materi.b.l., flece.s:sari·o a'J;>res~açll1) de pr1me1ros socorros meõ:lcos,
de acordo cojn o 'risco, da ativida~e~'.'~' .

. ,."<.;, .:",~ '5'0 -cO':ie$Ul~do· dos exames médicos, inclusi-
ve o exame complementar,·~eiã'~om~nicado ao trabalhador, observados
os preceitos da ética médica."

"Art. 317 - O exercício remunerado do magisté­
1;-ic.. em estabí=~,.q~mE:ntos particulares de ensino, exigirá apenas ha-
bilitação legaI e ,registro no MirÜ,slêho 'aá Eâúcação.,n .

'. '.' ""Art.· 459 ,;,,; • •'c.-•• '." •••• -~._. ~ .'•••• " • ., ........... • _•••••

'b) ate 'o 'd~c-imó'dia:i' contado da data da notifi­
cação da demissão, quanGo da ausência do aviso prévio, indenização
do mesmo ou dispensa de seu cumprimento.'

S 70 - O ato da assistência na rescisão contra­
tual (SS 10 e 20) será sem ônus para o trabalhador e empregador.

S 80 - A inobservância do disposto no S 60 des­
te artigo sujeitará o infrator à multa de 160 BTN, por trabalhador,
bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em valor equi­
valente ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice de va~ia­

cão do BTN, saldo quarido, comprovadamente.,·o trabalhador der causa à
mora.

S 10 - Quando o pagamento houver sido estipula­
do por mês, deverá ser efetuado, o mais 'tardar, até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao vencido.- .

-Art. 477 - •••.•••••••••••• i •••••••••••••••••••

S 6Q - O p~gam~nto das parcelas constantes do
instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverá ser efetuado
nos ceguintes prazos: - .

.. 'a) até o pr~meiro' dfa ~til imediato' ao téTmino
do contrato; ou

se aplica
que terão
previstas
Lei,.

590 - {VETADO).'"
Art. 20 - O valor das multas ad~inistrativas

decorrentes da violação das normas trabalhistas, previstas na CLT ,e
~cgi,claçãoextravagante~ s~rá~ ná data 'da 'publicação desta Lei, tri­
plicado e, em scgüida, -expresso em quantidade de BTN.

• . Parágrafo único -:O,disposto neste artigo não
as multas constantes dO,Capítulo Vdo Título II da CLT,
seus valoreS convertidos,em quantidades de BTN,' nemãs
nos· arts'o' ~.5J· e· 477, "S 80, COIII a redação dada por esta

Art. 30 - Acarretarão a aplicação de
160 BTN, por trabalhador prejudicado, dobrada no caso dé
cia, as infrações ao disposto: ,.

multa de
reincidên-



10 de março de

janeiro de 1974,
urbanas:
abril de 1984,

I - na Lei n94.090, de 13 de julho de 1962,
a Gratificação de Natal;

11 - na Lei nO 5.'811,· de 11 dG outubro de,
so~reo r.egime de trabalho nas atividades petrolí-

que díspõe sobre

i972, que. dispõe
feras;

111 - na Lei nO 6.019, de 3 de
que dispõe sobre o trabalho temporário nas empresas

IV - na Lei nO 7.183, de 5 de
CJue regula o exercício da profissão:õc aeronauta:

V - na Lei'nO 7.418, de 16 de dezembro
1985, alterada pela Lei nO 7.619, de 30 -de setembro de 1987,

..instituiuo valEl-Transport.e;-e.·.· , !,
. ..' . ::VI" -. no ,J)eçretQ.-.;l.ei: nQ 2.284,: de

';1.986, quei-nst·~tuiu -9 $~uro':'"PesempI'ego.,

(le
que
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LT-NS-933:

Art. 40 - O salário pago fora dos prazos pre­
.vistos em lei, ~cord06 ou convenções coletivas e sentenças normati­
vas sujeitará o infrator a mult~ administrativa de 160 BTN por tra­
bafhador prejudicado, salvo mot~vo ~e força malor C~rt. 501 da CLT).

Art. 50- As multas previstas na legislação
trabalhista scrão. quando for o caso, e sem'prejuízo das demais co­
.minações legais, agravadas até o grau máximo, ~os casos de artifí­
cio, ardil, simulação, desacato, embaraço o~ resistência a ação fis­
cal,'levando-sc am conta, além das circunstâncias atenuantes ou
agravantes, a situação econômico-financelra do infrator e os meios a
seu alcance para cumprir a lei.

Art. 60 - O valor das multas não recolhidas no
.prazo previsto no 5·30 do art. 636 da CLT será atualizado monetaria­
mente pelo BTN Fiscal, acrescido de juros de mora de um por cento ao
mês calendário, na forma da legislação aplirada aos tributos fede­
rais, até a àúta do seu efetivo pagamento.

S lO - Não será considerado reincidente o em­
pregador que não for novamente autuado eor infraçÃo ao mesmo dispo­
sitivo, decorridos dois anos da imposiçao da penalidade.

S 20 - A!iscalizaçãO', a autuação e o-processo

de ~~posição das multas reger-se-ão pelo Título VII.da CLT •. _ .
~ 30 - Será obs~rvado o critério de dupla visi­

ta nas empresas com até dez empregados, salvo quando for constatada
infração por falta de registro de empregado" anotação da sua Cartei­
ra de Trabalho e Previdência Social e na ocorrência de .fraude , re­
sistência ou embaraço à fiscalização.

S 40 - Na empresa que for autuada, após obede­
cido o disposto no. parágrafo anterior, não será mais observado o
critêrio da dupla visita em rel~çãoao dispositivo infringido.

Att. 70 - Ficainstituido'o P~ograma de Desen­
volvimento do Sistema Federal de' Inspeção do Trabalho, destinado. a
promover e desenvolver as atividades de inspeção das "normas de pro-
teção, segurança e medicina do trabalho. '

5 10 - q Ministro' de Estado do Trabalho estabe­
lecerá os princípios norteadores do Programa que terá como objetivo
prirlcipal assegurar o reconhecimento do vínculoell\pregaticio do tra­
balhador e os direitos dele decorrentes e, para.maior eficiênciE< em
sua opcracionalização, fará observar o critério de. rodízios dos
àgentes de Inspeção do 'l'rabalhona forma prevista no. 'ltegulamento" 'da
Inspeção do Trabalho. .

S 20 - O deferimento da gratificacão a . que se
refere o Pecreto-lei nO 2.357, ·de 28 de. agosto de 1987, com as alte­
rações introduzidas pelos artigos 11 e 12 do Decreto-lei nO 2.365,
de 27 de outubro de 1987, é estendido aos servidores .pertenc~ntes.às

seguintes categorias funcionais integrantes do Grupo Outras Ativida­
des de Nível Superior CNS 900), instituído na conformidade da Lei nO
5.645, de 10 de dezembro de 1970:

a) FisCàl' do Trabalho Códigos NS-933 e

b) Médico do· Trabalho- Códigos ,NS-903 e
LT-NS-903, quando no efetivo exercício de funções de inspeção de me­
dicina do trabalho;

c) Engenheiro.- Códigos NS-916
quando no efetivo exercício 'de funções'de inspeção da
trabalho: e

e ,LT-NS-916,
segurança do
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d) Assistente Social _. Códigos NS-930 e
LT-NS-930, quando no efetivo exercício de funções de inspeção do
trabalho das mulheres e menores.

S 3~ - A gratificação de que trata o parágrafo
anterior será atribuída até o máximo de 2.800 pontos por servidor,
correspondendo cada ponto a 0,285% do respectivo vencimento básico,
mediante ato do Ministro de Estado do Trabalho, que fixará a pontua­
ção rroporcionalmente à jornada legal de trabalho das referidas ca-
tegorias. .

Art. 80- O § lo do artigo 50 da Lei nO 7.418,
de 16 de dezembro de 1985, modificado pela Lei nO 7.619, .de 30 de
setembro de 1987, passa a ter a seguinte redação:

-Art. 50 - •••••..••••••••.•••••••••••••••••••••
S lo - Nas regiões metropolitanas, aglomerações

urbanas e micro-regiões, será instalado, pelo menos, um posto de
vendas para cada grupo de ·cemmil habitantes na localidade, que co­
mercializarão todos os tipos de Vale-Tran~porte.-

Art. 90 - (VETADO).-

Art. 10 - Os efeitos financeiros decorrentes da
publicação deeta·Lei terão início em 1 de outubro de 1989.

Art. 11 - As despesas com a execução do dispos­
to nesta Lei correrão à conta das dotações próprias constantes do
Orçome~lo Geral da União.

publicação.
Art. 12 - Esta Lei .entra em vigor na data de sua

Art. 13 - Revogam-se o parÁgrafo único do art.
16, os artigos 18, 19, 27, 28, 43, 44, 324, 374, 375, 378, 379, 380,
387,418 e 446 da. CLT e demais disposições em contrário.

Brasília, em 24 de outubro
1689 da Independência e 1019 da República.

JOS~ SARNEY
Dorotb.ea Werneck

de 1.989;

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF


